
Ofício n.º 359/2022.                                         Agudo, 07 de julho de 2022. 
 

 
 
À Sua Excelência a Senhora 
Vereadora IZABEL LAMAISON  
Presidente da Câmara de Vereadores de Agudo 
AGUDO/RS. 
 
 
Assunto: Resposta ao Ofício nº 100/2022. 

 

Senhora Presidente: 

Em atenção ao Ofício nº 100/2022, venho através deste responder o 
pedido de informação nº 15/2022.  

Considerando que o controle da frequência, horas extras, dentre outros, 
é realizado por cada Secretário, hora responsável e gestor das respectivas pastas vinculadas a 
sua Secretaria – o que corresponde também aos Servidores.  

Desse modo em contato com o Secretário da Fazenda Douglas Roggia 
dos Santos, ao qual o Servidor Ludiron Dias Dutra é vinculado, foi relatado o que passo a 
transcrever: 

“O servidor Ludiron Dias Dutra, ocupante do cargo de Contador junto ao Poder 
Executivo, entrou em exercício na Prefeitura Municipal de Agudo em 
22/06/2021. Ao perceber que corriqueiramente seria necessário extrapolar o 
expediente normal (das 07h30min  às 11h30min e das 13h às 17h), procurou 
seu superior imediato, o Sr. Deivid Rodrigo Friedrich, Secretário da Fazenda na 
época, para verificar a possibilidade de manter algumas horas extras como 
banco de horas e outras acabar sendo remunerado por serviço extraordinário 
como prevê a legislação municipal. O servidor levou essa ideia (banco de horas 
para compensar) ao seu secretário, pois reside em Santa Cruz do Sul, a 100 
quilômetros de distância de Agudo, o que o faz ter que passar a semana toda 
longe de casa e o fato de poder utilizar-se do banco de horas, por exemplo, para 
poder ir para casa mais cedo numa sexta-feira à tarde, amenizaria a distância 
que o separa de sua família semanalmente. 
Tal extrapolação da carga horária diária começou a acontecer rotineiramente 
devido ao fato de que as demandas de trabalho necessitavam naquela 
oportunidade, fato este que se explica devido à exoneração da servidora 
anterior que ocupava o cargo de contador ter ocorrido ao final de maio de 2021 
e a sua admissão como contador ter acontecido praticamente um mês após a sua 
saída, o que também não foi possível acontecer uma transição e passagem do 
serviço a ele. A demora na substituição do contador aconteceu porque o 
servidor em questão ficou em 5º lugar no Processo Seletivo Simplificado e os 
quatro primeiros classificado acabaram não assumindo a vaga. Nesse intervalo 
de tempo entre os chamamentos e desistências até o servidor assumir, 
passaram-se mais de 20 dias que o Município ficara sem Contador. 
Nessa oportunidade o servidor fora informado de que poderia, ao final de cada 
mês, fazer a apuração de todas as horas extras, cobrar aquilo que julgasse 



necessário e também deixar de cobrar as horas que tivesse interesse em fazer a 
compensação através de banco de horas, no entanto teria que ele mesmo ter um 
controle pessoal, sob supervisão do Secretário da pasta. Desde então o servidor 
passou a controlar todas as suas entradas e saídas, bem como possíveis 
esquecimentos no registro do ponto entre um intervalo e outro, etc; conforme 
será apresentado a seguir. A partir dessa conversa, os meses de junho, julho e 
agosto/2021 foram passando e o servidor sempre procurava manter como 
banco de horas um pouco do somatório de horas extras que realizava e o 
restante cobrava na folha de pagamento do próximo mês. Ainda, sempre 
apresentava ao seu superior imediato a apuração do mês, quanto estaria 
cobrando e quanto havia ficado de horas extras para serem compensadas no 
banco de horas. 
Isso se manteve quando a Secretaria da Fazenda passara a ser comandada pelo 
novo Secretário, o Sr. Douglas Roggia dos Santos a partir de 01/09/2021. 
Naquela época, o servidor Ludiron Dias Dutra o procurou para lhe explicar 
como vinha fazendo com o antigo secretário Deivid e o atual secretário Douglas 
Roggia dos Santos o informou que poderia seguir fazendo da mesma forma: ao 
final de cada mês realizar a apuração de todas as horas extras realizadas, 
deixando aquilo que achasse necessário em banco de horas e o restante 
cobrando na folha de pagamento do próximo mês. 
Cabe salientar a forma que o servidor sempre manteve esse controle: 
diariamente descontando todo horário que passava os horários fixados para 
entrada e somando todo horário que excedia a jornada de trabalho diária. 
Ressalta-se que o Regime Jurídico dos Servidores de Agudo, em seu artigo 68, 
inciso II, traz que são considerados atraso as parcelas iguais ou superiores a 30 
minutos e o servidor sempre controlou e anotou qualquer chegada após o 
horário fixado ou saída antecipada que ficasse faltando da sua jornada de 
trabalho diária, mesmo que não chegassem a totalizar 30 minutos, sempre 
descontava e colocava em seu controle como hora faltosa a ser descontada das 
horas extras. Ao final de cada mês, confrontava o total das horas extrapoladas 
menos o total das horas faltosas e a partir desse resultado que distribuía quanto 
iria deixar para banco de horas e quanto seria cobrado como hora extra, sempre 
com o aval do seu superior imediato o qual acompanhava mensalmente tais 
apurações. 
A seguir, apresentam-se todos os controles de horas que o servidor manteve 
durante todos os meses, bem como as anotações entregues ao setor de recursos 
humanos para que registrasse no ponto do servidor as devidas compensações e 
cobranças de horas extras. 
Nos nove dias de junho de 2021 que o servidor iniciou os trabalhos na 
prefeitura já fizera algumas horas extras que deixara para ser compensado por 
banco de horas no mês seguinte. 
No mês de Julho de 2021, apresentado abaixo, verifica-se que o servidor 
esqueceu de registrar o ponto nos dias 01/07, 07/07, 19/07 e 29/07 apenas, no 
entanto ao receber sua folha ponto ao final do mês, foi orientado pelo setor de 
recursos humanos que nos dias 02, 05, 06, 08, 12, 15, 16 e 21/07 colocasse na 
folha de justificativa de ponto como “ponto não leu biometria”, mesmo o 
servidor tendo certeza que fizera todos esses registros, inclusive tendo 
questionado o RH do por que o ponto eletrônico não havia registrado sua 
biometria, sem sucesso. 



 
E assim acontecera sucessivamente nos demais meses, conforme demonstrado a 
seguir. 

 
Cumpre salientar que no mês de setembro de 2021, inclusive, este servidor 
necessitou dispender tempo para assumir a contabilidade da Câmara Municipal 
de Vereadores de Agudo, conforme Portaria nº 27 de 01 de setembro de 2021, o 
que somatiza as demandas que o servidor já vinha tendo que suprir. 



 

 



 

 



 
 
Entre os dias 31/01/2022 e 04/02/2022, mediante autorização do Secretário 
da Fazenda, Sr. Douglas Roggia dos Santos, o servidor Ludiron Dias Dutra foi 
autorizado a prestar seus  serviços ao município de forma remota, tendo em 
vista que conseguia executar tarefas de casa através da nuvem e acesso aos 
sistemas que utiliza. Desde meados do final do mês de dezembro de 2021 o 
servidor estava com sua mãe hospitalizada e necessitando de cuidados 24h por 
dia. Nessa semana em questão, o estado de saúde de sua mãe acabou piorando 
muito o que a fez precisar ir para a UTI – Unidade de Tratamento Intensivo onde 
os boletins médicos eram passados apenas poucas vezes no dia e em horários 
específicos, o que fez com que o servidor tivesse de permanecer em Santa Cruz 
do Sul. 
Todas as idas do servidor ao Hospital Santa Cruz podem ser comprovadas 
através do controle da portaria do hospital que poderá ser solicitado, havendo a 
necessidade. Ao final dessa semana, como ela apresentava um quadro 
estabilizado o servidor optou por retornar na semana seguinte ao município de 
Agudo para mais uma semana de trabalho. Entretanto no final da semana 
seguinte, no dia 11/02/2022 pela manhã sua mãe veio a óbito, infelizmente. 
Novamente o servidor necessitou retornar à Santa Cruz do Sul. 



 
 
 

 



 

 



 
Desta forma, destaca-se que o município teve grande economia monetária em 
relação às horas extras não remuneradas ao servidor, pois o mesmo 
mensalmente compensava através do banco de horas e o município deixava de 
ter que desembolsar tais valores. Um bom exemplo que podemos ilustrar essa 
observação foi o banco de horas de março de 2022 onde o município deixou de 
desembolsar mais de R$ 2 mil reais em horas extras que o servidor optou por 
tirar de banco de horas. 
Ainda, os serviços e obrigações da Prefeitura (e também da Câmara de 
Vereadores quando a contabilidade estava sob responsabilidade do servidor), 
jamais deixaram de ser cumpridos, o servidor sempre atendeu aos prazos das 
obrigações e prestações de contas desta administração municipal junto ao TCE 
RS, STN, etc. Então o serviço nunca fora prejudicado nem foi comprometida a 
sua qualidade. 
Por fim, o Artigo 55 do Regime Jurídico dos Servidores de Agudo deixa claro que 
o sistema de compensação de horários poderá ser instituído, de forma que o 
servidor apenas utilizou-se de algo que seu superior imediato sempre vinha 
acompanhando mensalmente através dos controles supracitados. 
Reforço que o controle de horas era feito diretamente pelo servidor Ludiron 
Dias Dutra e pelo seu superior hierárquico de forma manual, mês a mês, diante 
das falhas/parametrizações do sistema de controle biométrico implantado na 
Prefeitura de Agudo, e que o servidor designado no setor de Recursos Humanos, 
em nenhum momento informou sobre problemas no ponto do referido servidor, 
fato que atesta a efetividade do controle na Secretaria da Fazenda.” 

 Considerando o informado pelo Secretário da respectiva pasta, destaco novamente que a 
gestão de pessoal é realizada por cada Secretaria ao qual o Servidor é vinculado. 

Sendo o que tinha para o momento. 

Atenciosamente,                             
 
 

                             LUÍS HENRIQUE KITTEL 
Prefeito do Município de Agudo 
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